
SENADO FEDERAL

(1ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura)

19/09/2023
TERÇA-FEIRA

às 09 horas

PAUTA DA 36ª REUNIÃO

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

Presidente: Senador Confúcio Moura
Vice-Presidente: Senadora Augusta Brito



36ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

36ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 57ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 19/09/2023.

Comissão de Serviços de Infraestrutura

terça-feira, às 09 horas

FINALIDADE PÁGINA

Analisar o PL 1949/2021, que "acresce dispositivo à Consolidação
das Leis do Trabalho, para estabelecer a não caracterização
como perigosas das atividades ou operações que envolvam
exposição às quantidades de inflamáveis contidas em tanques de
combustíveis originais de fábrica e suplementares, na forma que
especifica".
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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Confúcio Moura

VICE-PRESIDENTE: Senadora Augusta Brito

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Jayme Campos(UNIÃO)(2) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

1 Efraim Filho(UNIÃO)(2) PB 3303-5934 / 5931

Soraya Thronicke(PODEMOS)(2) MS 3303-1775 2 Alan Rick(UNIÃO)(2)(5)(10) AC 3303-6333
Rodrigo Cunha(PODEMOS)(2) AL 3303-6083 3 Jader Barbalho(MDB)(2)(6)(5)(10) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Fernando Farias(MDB)(2)(5)(10) AL 3303-6266 / 6293
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(2) PB 3303-2252 / 2481 5 Marcelo Castro(MDB)(2)(10) PI 3303-6130 / 4078
Confúcio Moura(MDB)(2) RO 3303-2470 / 2163 6 Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2)(10) PR 3303-1635
Carlos Viana(PODEMOS)(2) MG 3303-3100 7 Cid Gomes(PDT)(2)(10) CE 3303-6460 / 6399
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 8 Alessandro Vieira(MDB)(2)(10) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Izalci Lucas(PSDB)(2) DF 3303-6049 / 6050 9 Randolfe Rodrigues(REDE)(2)(10) AP 3303-6777 / 6568

Bloco Parlamentar Democracia(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

Daniella Ribeiro(PSD)(4) PB 3303-6788 / 6790 1 Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469
Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 2 Sérgio Petecão(PSD)(4)(11)(13) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851 3 Margareth Buzetti(PSD)(4) MT 3303-6408
Otto Alencar(PSD)(4)(8) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
4 Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581

Augusta Brito(PT)(4) CE 3303-5940 5 Humberto Costa(PT)(4) PE 3303-6285 / 6286
Teresa Leitão(PT)(4) PE 3303-2423 6 Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203
Beto Faro(PT)(4) PA 3303-5220 7 Fabiano Contarato(PT)(4) ES 3303-9054 / 6743
Chico Rodrigues(PSB)(4) RR 3303-2281 8 Jorge Kajuru(PSB)(4) GO 3303-2844 / 2031

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(REDE, PT, PSB, PSD)

Marcos Rogério(PL)(1)(12) RO 3303-6148 1 Jaime Bagattoli(PL)(1) RO 3303-2714
Wilder Morais(PL)(1) GO 3303-6440 2 Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3807
Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352 3 Astronauta Marcos Pontes(PL)(1) SP 3303-1177 / 1797

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Tereza Cristina(PP)(1) MS 3303-2431 1 Laércio Oliveira(PP)(1) SE 3303-1763 / 1764
Luis Carlos Heinze(PP)(1) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
2 Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
Cleitinho(REPUBLICANOS)(1) MG 3303-3811 3 Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados
membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos Viana,
Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, Femando Farias,
Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of.
07/2023-BLDEM).

(3) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.

(4) Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico Rodrigues
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério Carvalho, Fabiano
Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-BLDEM).

(7) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(8) Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).

(9) Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).

(10) Em 16.05.2023, os Senadores Alan Rick, Jader Barbalho, Fernando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes, Alessandro Vieira e Randolfe
Rodrigues tiveram suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).

(11) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(12) Em 05.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 123/2023-BLVANG).

(13) Em 15.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of.
nº 87/2023-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4607
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 19 de setembro de 2023
(terça-feira)

às 09h

PAUTA
36ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Retificações:
1. Confirmação de presença. (14/09/2023 15:32)
2. confirmação de presença. (15/09/2023 10:40) (15/09/2023 10:40)
3. confirmação de presença (18/09/2023 11:28) (18/09/2023 11:28)
4. Substituição de um representante. (18/09/2023 11:31)
5. Substituição de um representante (18/09/2023 11:35)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/09/2023 às 11:35.
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Pauta da 36ª Reunião Extraordinária da CI, em 19 de setembro de 2023 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Analisar o PL 1949/2021, que "acresce dispositivo à Consolidação das Leis do
Trabalho, para estabelecer a não caracterização como perigosas das atividades ou
operações que envolvam exposição às quantidades de inflamáveis contidas em tanques
de combustíveis originais de fábrica e suplementares, na forma que especifica".

Convidados:

Narciso Figueirôa Jr.
Assessor Jurídico da Associação Nacional do Transporte de Cargas e
Logística (NTC)
Presença Confirmada

Frederico Toledo Melo
Gerente Executivo de Relações Trabalhistas e Sindicais da Confederação
Nacional do Transporte.
Presença Confirmada

Luciana Paula Conforti
Juíza e Presidente da Anamatra (Associação Nacional dos Magistrados da
Justiça do Trabalho)
Presença Confirmada

Viviane de Jesus Forte
Coordenadora-Geral de Fiscalização (CGSST/DSST/SIT) do Ministério do
Trabalho e Emprego
Presença Confirmada

Representante
Carlos Eduardo Lemos – Vice Presidente da ANFAVEA (Mercedes-Benz)
Presença Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimento de realização de audiência:

- REQ 62/2023 - CI, Senadora Augusta Brito

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/09/2023 às 11:35.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de analisar o PL 1949/2021, que "acresce dispositivo à Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,

para estabelecer a não caracterização como perigosas das atividades ou operações

que envolvam exposição às quantidades de inflamáveis contidas em tanques de

combustíveis originais de fábrica e suplementares, na forma que especifica".

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei 1.949/2021 propõe uma alteração na legislação

trabalhista, especificamente no Artigo 193 da CLT, no que diz respeito à

caracterização da atividade perigosa para os motoristas de caminhões que

conduzem veículos com tanques de combustível suplementares.

O autor do projeto argumenta que a existência desse segundo tanque

não deve ser equiparada ao transporte de combustível, e que a norma em questão

possui como destinatário as operações de transporte de inflamáveis. O autor

também critica a interpretação do Tribunal Superior do Trabalho (TST), que

entende que a exceção se aplica apenas aos veículos com apenas um tanque de

combustível ou cujo segundo tanque não exceda 200 litros de capacidade. Segundo

o autor, todos os motoristas de caminhões de grande porte estariam em condição

perigosa de acordo com essa interpretação, o que implicaria no direito a um

adicional de 30% sobre o salário.
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O projeto de lei propõe que a condução de veículos de carga

com qualquer quantidade de inflamável nos tanques de combustível não seja

caracterizada como atividade perigosa, desde que os tanques sejam originais

de fábrica ou suplementares instalados de acordo com a regulamentação do

CONTRAN. No entanto, é importante ressaltar que o projeto tem sido criticado por

retirar direitos dos trabalhadores condutores de caminhões e por buscar reduzir

os custos trabalhistas.

Portanto, é recomendável que seja realizada uma audiência pública

para debater os impactos dessa proposta e garantir a proteção e segurança dos

trabalhadores.

Sala da Comissão, 15 de agosto de 2023.

Senadora Augusta Brito
(PT - CE)
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